
Estado do Paraná

•
Poder Judiciário

Informação n.º 042/2013

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
SECRETARIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE COMPRAS

Protocolo n.º 44.445/2013

Senhora Chefa de Divisão,

./

Trata o presente expediente de solicitação da

Diretoria do Departamento Judiciário deste Tribunal de Justiça para a versão da

Carta Rogatória Cível de nº 1000207-0 do idioma português para o inglês.

Em atenção às diretrizes estipuladas no Edital

de Credenciamento de n.º 01/2012, que define o procedimento para a contratação

de tradutores juramentados, informo que distribuímos a presente versão de acordo

com a antiguidade do pedido e com a ordem de credenciamento do tradutor, sendo

indicado, de acordo com o rodízio, o(a) Sr. Luiz Roberval Vieira Goes.

Saliento que o orçamento foi requisitado ao

tradutor através da carta-proposta de n.º 052/2013 (fls. 10), e que o mesmo, dentro

do prazo estipulado, forneceu orçamento para a versão dos documentos requeridos

com base no número de páginas a serem vertidas e na tabela determinada pela

Portaria nº 1.315/2012 (Tabela de Emolumentos publicada pela Jucepar - fls. 17

usque 18).

Frise-se, por oportuno, que o credenciamento é

amparado pelos artigos 24 e 33, caput, da Lei Estadual nº. 15.608/2007 e artigo 25

da Lei 8.666/97, sendo forma de inexigibilidade de licitação, diante da

impossibilidade de competição em razão do tabelamento dos preços do referido

serviço pela Junta Comercial.

Juntou-se, também, o Comprovante de Situação

Cadastral no CPFdo Tradutor, bem como a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a

Tributos Federais e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Diante do exposto, respeitadas as exigências d~

Edital de Credenciamento de n.º 01/2012, indico o profissional Luiz Roberval Vieira !
Goes para atuar como tradutor neste protocolizado, ao custo de R$ 637,49

(Seiscentos e Trinta e Sete reais e Quarenta e Sete Centavos), conforme informadO).

pelo tradutor através da carta-proposta de fls. 12 usque 13. 8n~
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Sugiro, por fim, seja o expediente previamente

encaminhado ao Departamento Econômico e Financeiro - DEF, para estudo de

impacto orçamentário - financeiro e bloqueio de verba, e após retorne a Divisão de

Compras para demais considerações pertinentes.

p .Curitiba, 06 de Junho de 2013.

Jn o/~nU~
In~ Fernanda Vieira Schmitt

Estagiária da Divisão de Compras

Visto. Encaminhe-se à apreciação d Sr.ª Chefa da Divisão de Compras.

Tecgo. Cau Basso Pucci
Oficial Judiciário

1- Visto;
11- De acordo;
111- Ao DEF, conforme sugerido.

..

B I A
Ld/-Pdu.ce;t~QAA~h''F' .

e . tiane rlstl~c!rhtéschi IOrl
Técnica Judiciária

Chefa da Divisão de Compras
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
Estado do Paraná

Poder Judiciário

PROTOCOLO Nº 38.846/2013; PROTOCOLO Nº 38.907/2013;
PROTOCOLO Nº 44.445/2013; PROTOCOLO Nº 51.266/2013;

PROTOCOLO Nº 108.888/2013

Trata-se de solicitação. de versão da Carta

Rogatória Cível nº 959311-7 de fls. 03 usque 11 do expediente protocolizado sob n.º

38,846/2013; versão da Carta Rogatória Cível nº 956189-3 de fls. 03 usque 24 do

expediente protocolizado sob n.º 38.907/2013; versão da Carta Rogatória Crime nº

1000207-0 de fls. 03 usque 09 do expediente protocolizado sob n.º 44.445/2013;

versão da Carta Rogatória Cível nº 992547-1 de fls. 03 usque 19 do expediente

protocolizado sob n.º 51.266/2013; e de versão da Carta Rogatória Cível nº

1024723-1 de fls. 03 usque 19 do expediente protocolizado sob n.º 108.888/2013.

Com base no contido nos expedientes citados, destacando-se os orçamentos

estimativos de fls, 15 do expediente protocolizado sob n.º 38.846/2013; de fls. 28

do expediente protocolizado sob n.º 38.907/2013; de fls, 13 do expediente

protocolizado sob n.º 44.445/2013; de fls. 23 do expediente protocolizado sob n.º

51.266/2013; e de fls. 23 do expediente protocolizado sob n.º 108.888/2013; as

Informações da Divisão de Compras deste Departamento de n.º 024/2013 de fls. 21

e verso do expediente protocolizado sob n.º 38.846/2013; de n.º 033/2013 de fls. 34

e verso do expediente protocolizado sob n.º 38.907/2013; de n.º 042/2013 de fls. 19

e verso do expediente protocolizado sob n,º 44.445/2013; de n.º051/2013 de fls. 29

e verso do expediente protocolizado sob n.º 51.266/2013; e de n.º 060/2013 de fls.

29 e verso do expediente protocolizado sob n.º 108.888/2013; as Reservas

Orçamentárias do Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal de fls. 22

do expediente protocolizado sob n.º 38.846/2013; de fls. 35 do expediente

protocolizado sob n.º 38.907/013; de fls. 20 do expediente. protocolizado sob n.º

44.445/2013; de fls. 30 do expediente protocolizado sob n.º 51.266/2013; e de fls.

30 do expediente protocolizado sob n.º 108.888/2013; e considerando que a

presente contratação está de acordo com as normas previstas no Edital de

Credenciamento n.º 01/2012, entendo, s. m.}. , que a contratação deva ser

autorizada, o que submeto à elevada apreciação do Excelentíssimo Desen;1bargador

Presidente. Informo que os valores apresentados pelo Tradutor devem ser ajustados

quando das entregas dos arquivos digitais já traduzidos e/ou versados.

-

013.
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Bel. Maria,4 osta Turra Brandão
As sora Jurídica

Diretora do Departamento do Patrimônio
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO Nº 38.846/2013; PROTOCOLONº 38.907/2013;
PROTOCOLO Nº 44.445/2013; PROTOCOLONº 51.266/2013;

PROTOCOLONº 108.888/2013

INEXIGIBILIDADEN.º 46/2013

I. Visto;

11. Considerando os valores apresentados nos orçamentos

estimativos de fls. 15 do expediente protocolizado sob n.º 38.846/2013;

de fls. 28 do expediente protocolizado sob n.º 38.907/2013; de fls. 13 do

expediente protocolizado sob n.º 44.445/2013; de fls. 23 do expediente

protocolizado sob n.º 51.266/2013; e de fls. 23 do expediente

protocolizado sob n.º 108.888/2013;

111. Considerando o contido nas Informações da Divisão de

Compras deste Departamento de n.º 024/2013 de fls. 21 e verso do

expediente protocolizado sob n.º 38.846/2013; de n.º 033/2013 de fls.

34 e verso do expediente protocolizado sob n.º 38.907/2013; de n.º

042/2013 de fls. 19 e verso do expediente protocolizado sob n.º

44.445/2013; de n.º 051/2013 de fls. 29 e verso do expediente

protocolizado sob n.º 51.266/2013; e de n.º 060/2013 de fls. 29 e verso

do expediente protocolizado sob n.º 108.888/2013; onde se verifica que

a presente contratação está de acordo com os ditames do Edital de

Credenciamento n.º 01/2012 e da Lei Federal 8.666/1993 e da Lei

Estadual 15.608/2007;

IV. Considerando as Reservas Orçamentárias do

Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal de fls. 22 do

expediente protocolizado sob n.º 38.846/2013; de fls. 35 do expediente

protocolizado sob n.º 38.907/013; de fls. 20 do expediente protocolizado

sob n.º 44.445/2013; de fls. 30 do expediente protocolizado sob n.º

51.266/2013; e de fls. 30 do expediente protocolizado sob n.º

108.888/2013;

V. AUTORIZOa emissão das notas de empenho em favor

do Tradutor Juramentado LUIZ ROBERVALVIEIRA GOES, CPF de

Desembargador CLAYTON CA (l\RGO
- 2/4 - Presidente do Tribunal de ustiça



TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
Estado do Paraná---Poder Judiciário

PROTOCOLO Nº 38.846/2013; PROTOCOLO Nº 38.907/2013;
PROTOCOLO Nº 44.445/2013; PROTOCOLO Nº 51.266/2013;

PROTOCOLO Nº 108.888/2013

584.266.4 78-04, pelo valor de R$ 680.08 (seiscentos e oitenta reais e

oito centavos), para efetuar a versão para o idioma Inglês da Carta

Rogatória Cível nº 959311-7 juntada às fls. 03 usque 11 do expediente

protocolizado sob n.º 38.846/2013; pelo valor de R$ 1.640,64 (um mil

seiscentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos), para efetuar

a versão para o idioma Inglês da Carta Rogatória Cível nº 956189-3

juntada às fls. 03 usque 24 do expediente protocolizado sob n.º

38.907/2013; pelo valor de R$ 637.49 (seiscentos e trinta e sete reais e

quarenta e nove centavos), para efetuar a versão para o idioma Inglês

da Carta Rogatória Crime nº 1000207-0 juntada às fls. 03 usque 09 do

expediente protocolizado sob n.º 44.445/2013; pelo valor de R$ 812,38

(oitocentos e doze reais e trinta e oito centavos), para efetuar a versão

para o idioma Inglês da Carta Rogatória Cível nº 992547-1 juntada às fls.

03 usque 19 do expediente protocolizado sob n.º 51.266/2013; pelo

valor de R$ 1.146,22 (um mil cento e quarenta e seis reais e vinte e dois

centavos), para efetuar a versão para o idioma Inglês da Carta Rogatória

Cível nº 1024723-1 juntada às fls. 03 usque 19 do expediente

protocolizado sob n.º 108.888/2013; com fulcro no artigo 25 da Lei

Federal 8.666/1993 que traz em seu caput NArt. 25. É inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial':' nos

artigos 24 e 33 da Lei Estadual 15.608/2007 que trazem em seus

respectivos caputs: "Art. 24. Credenciamento é ato administrativo de

chamamento público, processado por edital, destinado à contratação de

serviços junto àqueles que satisfaçam os requisitos definidos pela

Administração, observado o prazo de publicidade de no mínimo 15

(quinze) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias úteis." e "Art. 33. É

inexigível a licitação, quando houver inviabilidade de competição, em

especial:"; bem como o disposto no Edital de Credenciamento n.º

01/2012;

esembargador CLAYTONCA ARGO
Presidente do Tribunal d Justiça- 3/4-

VI. Ressalto que os valores informados são meramente

estimativos, e que serão ajustados, através de estorno da diferença ou

de complementação do valor, conforme verificação a ser efetuada
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

Estado do Paraná

Poder Jndiciário

PROTOCOLO Nº 38.846/2013; PROTOCOLO Nº 38.907/2013;
PROTOCOLO Nº 44.445/2013; PROTOCOLO Nº 51.266/2013;

PROTOCOLO Nº 108.888/2013

quando das entregas dos arquivos digitais dos documentos já traduzidos

e/ou versados;

VII. À Divisão de Controle de Contratos e Atas de Registro

de Preços do Departamento do Patrimônio para publicar e para

cadastrar no Sistema Estadual de Informações - SEI;

VIII. Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão

das notas de empenho;

IX. À Divisão de Compras para as demais providências.

- 4/4-
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Desembargador CLA ON CAMARGO

Presidente do TribUna? Justiça do ~:.:~<~_=.~_'.',._....
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Estado do Paraná
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Poder Judiciário

Informação n.º 339/2013

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE COMPRAS

PROTOCOLO Nº 44.445/2013

Senhora Chefa de Divisão,

Trata o presente expediente de solicitação da

Diretoria do Departamento Judiciário deste Tribunal de Justiça para a versão da

Carta Rogatória Crime nº 1000207-0 do idioma Português para o idioma Inglês.

o serviço foi autorizado através de despacho

presidencial, conforme se verifica às fls. 21 usque 22-verso. A nota empenho foi

emitida pelo Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal, conforme fls.

25, e foi encaminhada ao tradutor, conforme comprovante de fls. 27.

Considerando o disposto no item VI. do

despacho de fls. 21 usque 22-verso, bem como o previsto na alínea c) do Item 10.1

do Edital de Credenciamento de n.º 01/2012, que define o procedimento para a

contratação de tradutores juramentados, foi enviado à esta Seção o arquivo digital

contendo a versão da Carta Rogatória Crime nº 1000207-0, conforme e-mail de fls.

29.

Devidamente conferida a contagem de

caracteres do documento versado, através do software Microsoft Word conforme

comprovante de fls. 30, ficou constatada a necessidade de complementação do

valor previamente empenhado, tendo em vista a divergência da quantidade de

caracteres orçada às fls. 13 e a quantidade de caracteres presentes no documento

versado.

o valor total do serviço de versão,

considerando-se a contagem efetiva dos caracteres do documento já versado, é de

R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e seis reais).

- 1/2 -
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE COMPRAS

PROTOCOLO Nº 44.445/2013

Diante do exposto, sugiro a complementação do

valor previamente empenhado com a emissão de uma nova nota de empenho no

valor de R$ 118,51 (cento e dezoito reais e cinquenta e um centavos) em favor do

tradutor para tanto.

Tecgo. Cau Basso Pucci
Oficial Judiciário

1- Visto;
II - De acordo;
111 - Encaminhe-se à apreciação do Diretor deste
Departamento.

Bel. Adri ne cristin~~ç!~ri
Técnica Jud~'ria

Chefa da Divisão de Compras

- 2/2 -



Estado do Paraná
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLONº 44.445/2013

Trata-se de solicitação de versão da Carta

Rogatória Crime nº 1000207-0 de fls. 03 usque 09. Com base no contido no

presente expediente, destacando-se o contido no Item VI do despacho Presidencial

de fls. 21 usque 22-verso; a conferência efetuada pela Divisão de Compras deste

Departamento conforme fls. 30; e com base no previsto nas alíneas c) e d) no Item

10.1 do Edital de Credenciamento de n.º 01/2012; sugiro que o valor autorizado às

fls. 21 usque 22-verso seja complementado, o que submeto à elevada apreciação

do Excelentíssimo Desembargador Presidente.

Curitiba,~~e outubro de 2013 .

. I/A~ ~ A '\J,,-_
B~1."FetipeTaaeJ '51.Nl.ê-rçal

Assessor Jurídico
Diretor do Departamento do Patrimônio

I. Visto;

11. Considerando o valor autorizado no despacho

Presidencial (INEXIGIBILIDADEN.º 46/2013) de fls. 21 usque 22-verso;

111. Considerando o contido no Item VI do referido despacho

que traz: "Ressalto que o valor informado é meramente estimativo, e

que será ajustado, através de estorno da diferença ou de

complementação do valor, conforme verificação a ser efetuada quando

da entrega do arquivo digital do documento já versado;";

IV. Considerando a conferência efetuada pela Divisão de

Compras do Departamento do Patrimônio deste Tribunal, conforme fls.

30, onde se verifica que o valor autorizado deve ser complementado;

- 1/2 -

V. AUTORIZOa emissão da nota de empenho em favor do

Tradutor Juramentado LUIZ ROBERVAL VIEIRA GOES, CPF de n.º

584.266.478-04, pelo valor de R$ 118,51 (cento e dezoito reais e

cinquenta e um centavos). para complementar o valor previamente

autorizado;

D. 144j2013-SPCjDCjDP



ORDINARIOTIPO EMPENHO ••

C.N.P.J DA UNIDADE: 77.821.841.0001-94

NORMAL- RECURSO ••••

PRCMJVER E GESTICW\R AS ATIVIDADES JUDICIARIAS

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL DE JUSTICA

I I N O T A D E E M P E N H O - E M P DATA: 12/07/2013 PEDIDO: 050000003001066 EMPENHO: 05000000301296-1 I
* ---' ---------------------------------------------------------------------- *I

ORGllü

urrrrbE

I
Si

UNIDADE

PRQf/ATN.

I
CARl\CI'ERISTICAS

ESTADO DO PARANA
SEl:REl'ARIA DE ESTAIXl DA FAZENDA

ADIANI'AMEN'ID NAO DATI\.-LIMITE / / DIFERIDO •••••• NAO

OBRA ••••••• NAO ESCRI'IURAL • : NAO PREVISAO roro . I~Â /)3UTILIZACAO •• FORMA LICITAC1\O ISENID N.:

RES. SALDO •• NAO Cll'IVENIO NAO
CCl'ID PAG'ID •• PRAZO ENIR:
D.D.F • ...... *** NAO INFORMADA
P.A.D.V • ... NAO INFORMADO ,NR. SID ••• : NAO INFORMADO

PC.c/c BANCO

******************************************************************

SEI9:EN1OS E TRINI'A E SETE REAIS E QUARENTA E NCJIIE CENI'A'vQ3 ******
******************************************************************

637,49

1014128-3

rmz ROBERVAL VIEIRA GOES

CREDOR -

I
mDIm
I
tn1E
I
IENDEREO:> CANDIDO DE ABREU CEN1'RO CIVICOI CUJUTIBIl. CEP: 80530000 U.F.: PR

CPF : 58426647804

* __ I *

I I DEIfl\lSTRATIVO DO SALDO ORCl\MENI7\RIO I
* ------------------------------------------------------------------------------ *
I I IXJI'ACAO ORCI\MENI7\RIA SALDO ORCAM. ANI'ERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. A'IUAL I
I I
I 05' 01 0000 4005 0000 3390.3602 100 1282 4.966.823,41 637,49 4.966.185,92 I* I . . . *

Il=m~u
HIS'1DRICO : SERVIços DE 'lRADU:;ÃO DA CARI'A Ra;A'lÓRIA CRIME N° 1000207-0, PARA O IDICl-1A m:;LÊS. PROl'. 44445/2013.

JAlliaillA'X>~ , 03/0'1'010 """""'" '" ~ , 01088 - DES.cr= """"'"
* _L ~ / *

---~Viia----
Chefe da Divisão de

Contadoria Geral

20130712 12/07/2013 15:15:06 201699.FDD7680R



TRIBUNAL DE JUSTICA

- RECURSO •••• : IDRMAL TIPO EMPENHO •• ORDINARIO

ADIANTAMEN'IO : NAO ~TA-LIMITE / / DIFERIDO •••••• NAO

OBRA ••••••• NAO ESCRITURAL • : NAO PREVISAO roro •

UTILIZl\CAO •• FORMA LICITACAO ISENIO N.: Jdj IJ~
RES. SALDO •• NAO caNENIO NAO
CCl'ID PAGIO •• PRAZO ENI'R:
D.D.F. ..... *** NAO INFO~
P.A.D.V. ... NAO INFORMADO NR. SID ••• : NAO INFORMADO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL DE JUSTICA

PRCMNER E GESTIOOAR AS ATIVI~ES JUDICIARIAS

C.N.P.J ~ UNIDADE: 77.821.841.0001-94

0000011206-2c/c ~ 0237 AG. 1687 ~1014128-3

LUIZ ROBERVAL VIEIRA COES

CREIX;lR -

I
CODICO

I
iú1E:
I
ENDERECO : SEIUBAL 764 AFIO 601 BOA VIAGEMI RECIFE CEP: 51030010 U.F.: PE

CPF : 58426647804

* 1_________________________________________________________________________________________________________________________ *
I I DJ':I.Q\lSTRATIVO . DO SALDO ORCAMENTARIO I
* ----------------------------------_._----------------------------------------------- *
I I DOl'ACAO ORCl\MENTI\RIA SALDO ORCAM. ANTERIOR VAIDR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I
I I
I 05 01 0000 4005 0000 3390.3602 100 1282 4.778.238,26 118,51 4.778.119,75 I

* ------I ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- *

VAIDR 'IOI'AL DO EMPENHO 118,51 (CEN'IO E DEZOI'IO REAIS E CINCOENTA E UM CENTAVOS ******************

I
( ******************************************************************
( ******************************************************************

HISIDRICO SERVIços DE 'I'RAJ:U;ÃO ~ CARI'A RCG\'IÓRIA CRIME N° lC\'Ó0207-0, PARA O IDICl1A IN:;LÊs (EM CXl'1PLEMEN'IO AO
EMP. 1296-1/2013). PROT. 44445/2013.

___________L_
Bel.Am~rll~Ve Chéldu
Diret6i:aJw6epartamento Econômico

e Financeiro

ORDENADOR ~ DESPESA : 01836 - DES. GUILHERME WIZ <XMES

-----~---------- *

DATA AUIORIZl\CAO DESPESA : 24/10/2013

Bel. S ígio vna
Contador

Chefa da Divisa0 de ContadOl'ia Geral

* ---~--------- --------------------------------------------------------------------- --

20131031 31/10/2013 14:14:18 201699.FDD7680R


